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-JOÃO GUIDO CONTL Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das; atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo r~A partir da entrada em vigor desta Lei, 
o Prefeito Municipal de Salto, deverá encaminhar à Câmara Municipal, 
cópias de lodos os contratos administrativos e seus eventuais adendos, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

Parágrafo Único - As cópias dos contratos e seus 
respectivos adendos, deverão ficar arquivados pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos, com o propósito de proporcionar ao Poder Legislativo plena 
fiscalização dos atos contratuais do município.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura .Municipal de Salto
Em 26 de abril de 1.999

e Governo, publicada 
funicipal de Salto.
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